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PROPOSTA DE PRECOS

Àtendendo à solicitaçâo

ITEM DEscRrÇÃo Do rrEM UNID QUANTI
DADE

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

I CAPA PARA TABLET A9+ UNID l. 100 R$ 55.00 RS 60.500.00
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* PRÊFÊIÍURA DE
SECREIARIA ÍI1U N !CI PAt
DE ADmTNTSTRAçÃoPATOS

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 28012025
Dispensa no 10312025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N, ' 14j332021,
orspeNsn EM RAZÃo DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 1.100
CASES/CAPAS DE PROTEÇÃO PARA TABLETS MODELO
SAMSUNG A9+, 1í", DESTINADOS AO USO PEDAGOGICO
NA§ AULAS DE INFORMÁTICA, EM ATENDIMENTO AS
CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO A

.MELHORIA DA QUAIíDADE DO ENSINO NA REDE
MUNICIPAL DE PATOS/PB - Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissáo Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica o
processo administrativo supracitãdô para emissão da lpa!"ecêr âcêrca da legâlidade do
procedimento visando a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 1.100
CASES/CAPAS DE PROTEçÃO PARA TABLETS MODELO SAÍUSUNG A9+, 11'"
DESTINADOS AO USO PEDÂ,GÔGICO NAS AULAS DE INFORMÁTICA, EM ATENDIMENTO
AS CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO A iIELHORIA DA QUALIDADE DO
ENSINO NA REDE MUNICIPAL DE PATOS/PB. com fulcro no Art.75, lnciso ll da Lei n. o

'14.133t2021.

A abertura do prêsênte procêsso licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A escolha do fomecêdor JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA, iriécrlto no
CPF/CNPJ no 5.816.684/0001-í 8. se deu em razâo da referida empresa têr apresentado o menor
preço, conforme pesquisa de preÇo anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a)
b)

Solicitação e justiflcativa da SecretaÍia de Educação;
Autorização para'abertura de procedimento licitatório;
Pesquisa de mercarlo,,e mapâ comparativo;
Despacho do §r; Secrêtária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,
informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçâm€ntária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa;

e) AutuaÉo;
0 Cópia do ato de dêsignação do Agênte de Contratação e respêctivos Membros;
g) Foi anêxado ao processo toda documântâçáo fiscal, trabalhista, Íinaírceira, bem

como as devidas licenças necessárias ao lêgal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

I

PARECER JURíDICO DISP NO 116712025
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PATOS
PREFETÍURÂ DE ST(RTIARIA MUNI(IPÂL

DE ADÍutNrSrRA$0

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dtspensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídaco.

II . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifêstação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editars de licitação,
convênios ou ajustês devem ser previamentê examinadas ê
da Administraçâo.

bern como as dos contratos,
aprovadas pela Assessoria

acordos.
Jurídica

lndubitavêlmente, as prestaçôes de serviço da Administraçâo Pública, em geral, são
realizadas por meio do comp€tênte procêsso licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa pâra aquela. notâdamente êm respeito âos pÍincípios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidadê, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, y.9., plobidade iadmio!§ttrativa, da vinculaçáo ao instrui:nento Çonvocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçóes e contrataçóes que possuem caractêrizaçôes espêcificas
tornando impossÍveis e/ou i'ihviáveis as licitaçôes nos trâmites usuaí§, fru§tiando a'realização
adêquada das funçôes estatais.

Na ocoífência da.licitaçóes impossíveis e/ou inviáveis, a lei pÍeviu excêçóês à regra,
as Dispensas dê Licitações e a lnexigibilidadê de Licitação. Trata-se de certamê realizado sob
a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

ArL 7õ. E dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva valorês inforiorês a R$ 50.000,00
(cinquente mil reais), no caso de outros sêrviços e compras;

. .-O Decreto liurlicipat nó-.:O7g!z1?4 do municipio de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordsnador de Dêspesas.

A obígatoriedade de pÍocedimento licitatório nas contrataçõ* de serviços e
aquisiçõês dê bens feitos.. pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para,,â,L€i n..!rl4 .15§2021 , pê{mitindo, também,com ba§ê constitucional;,4 prêvisão
da exceção de náo licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceçáo em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem quê haja necessidade de realizaÇão de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

| "A pequena relevância econômica da contratação não justifica

K

.-Ír I .1.
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PR EFE IT U RA DE SE(RTIARIA ÍTIU N I(I PAI.

§§ ADrYlr§{r§rRAçÃoPATO§

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatóÍio.

O Tribunal de Contes da União emitiu através de vasta .jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quqnto as diretrizes a sereÍl'r observadas nos casos
de contrataçáo por dispensa de licitação em razão do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
ênvolvidos enquadram-se nos limites da que trata o eft.24, ll, da Lêi
no 8.666/1993. Quando,.mais de um procedimento treter da mesma
obre, dêve sêr observãde e modalidade de licitação pertinente à soma
dâs contratâçõês ou a contrãtaçâo direta por dispensa de licitação,
caso ê3se valor se enquãdro dentro do limite prêvisto no inciso I do
art. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdáo 12AnO07 Sêgünda Câmarà'(§umário) '

Com base nas informaçóes constantes nos autos do processo administrativo n'
28012025, a JUSTIFICATIVA foi vazada nos seguintes termos, rn veróis.

A PreÍeitura Municipal de Patos/PB, por meio do PÍegão Eletrônico n'076/2025,
adquiriu í.100 tablets modelo Samsung A9+, 1 1", , destinados ao uso pedagógico nas aulas
de informática da rede municipal de ensino. Considerando o investimênto realizado e a
relevância desses equipamentos pare o processo de ensino-aprêndizagem, Íaz-se
necessária a adoção de mêdidas que assêgurem sue preservâção e:maior vida útil.

Nesse sentido, a aquisição de caseslcapas de proteção jmtifica-sê coÍno medida
preventiva essêncial para resguardar os tablets de danos Íísicos decorÍentes do uso
cotidiano, transportê e manuseio pelos alunos e proÍessores. A iniciativa gerante não
apenas a durabilidade dos equipamêntos, mas também o cumprimento das
condicionalidades dô VAAR/FUNDEB, fortalecendo â qüalidadê do ensino público
municipal.

Contudo, ?.centratação direta por dispensa de licitação se submete a um procedimento
administrativo como iegra, ou sejâ', ausênciã dé licitaÇão náo equivale à contratação informal
realizada ôom quem á Administração bem entender, sem cautelas ném documentação. Ao
contrário, a contrataÉo direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a

...Administrâçáo está âutorizada a contratar sem o cumprimento destag formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitâtivo da contÍatação não justifica a instauraÇão
de um procedimênto custoso e caro para os cofres públicos.

tã;-!- -T

I

gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimênsão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serâo as
formalidâdes e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contrataÇão ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

g
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PR E FE ITU RA DE

PATO§
STCREIARIA ÍVIU NI(I PAI
DE ADMTNTSTRA$oÉ

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contrataçáo
náo é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisiÇão na ordem de R$ 60.500,00
(sessênta mil e quinhentos reais), ofertado pela empresa JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA,
inscrito no GPF/CNPJ no 5.8í 6.684/000í -18, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, ll, da Lêi 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situaÇão emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se reÍere ao cumprimento dos aspeclos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.1. Quanto à insteura Ção do processo:

a) Foi íeita solicitação da Unidade Compêtentê parã abertura de licitação, com esteio
na exigéncia dâ Lei no 14 13312021 , Atl. 17 .

b) Houve autorizaçâo por agente competerúe para
administrativo, com fundamentoina Lei no 14.133DA21.

abertura do procedimento

c) PoÍtaria que nomeou o Agente de Contrataçâo, com base na Lei no 14J33í2021

3.2. Das Razões de escolha dâ prestacãô de seryliog

Ressallamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das p presentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao administrativo

O valor total da contrataçáo dos serviços acima mencionados será R$ 60,500,00
(sessenta mil e quinhentos rêais), conforme orÇamento anexo aos autos.

a) Dispensã fundamentada em razão do.valor para contratação de pe§§oa jurídica, nos
termos da Lei no í4.133/2021 , Art. 75, ll.

b) Documentos rêferentes à habilitação do proponente,
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos âutos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento náo apresenta
vícios nem deÍeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, 9s comandos normativos
regêntes, raz& pela quâl êntendê êste ôrgâo juríditn deva ser o mesntà homologado. ...

conforme a no

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaÇões
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.13312021 e suas alterações, tais como:
especificaÇões do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos Íinanceiras ê orçâmentárias , prazo de fornecimênto, prazo de vigência, etc.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 2CF2.2C21.5BEE.1B70.13A1.C888.215F.6C6B. 
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PATOS SECRETARIA IYIUNICIPAI,
DE AD'VItNtsrRAçÃo

tv - coNcLUSÃO

Dlante de todo êxposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade dedano caso não haja continuidade no. s"riço" pJili"J. L"."n","is, mostrando_se 
" "ontrrtrçãodireta como únrca via antj 

. 1 ^gr!rynar' 
,ri - 

piã"ãjirento custoso e caro, opino petaPOSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAçÀOi, iJ", POr MEiO dA D,SPENSA NO 10312025,

Manifesta-se tamb-ém favoráver à contrataÇão da empresa JosrvAN MEL.,TADESN.BRE.A, inscrito no cpF/cNpJ no s.are.oá+lôodi]ià, para o serviço em questão, nos mordesdo rermo de referência anexo aos autos, no varor de R$ 6ô"500,00 (s;;;ü';ii;;;inhentosreais). por ter sido â proposta mais vanta1osa para a ajirinrstraçao.

Por fim, decrara-se Javoráver. também, a aprovação da minuta de contrato e ata dereunião. uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o parecer que levamos ao conhecimento do Sr. presidente da CpL, para queadote a Decisão que entenda mais adequadà, Jilü;:'
i) haver, se entender pela conhatação, a Ratificaçâo do presente pÍocedimento,pelo(a) S(a) Secretário(a) Ordenador ae Oesfásas;- 

"-'

//) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada constderação superior.

NrL.l Nóeneoa Gosra
AssessorJ

Patos-PB, 26 de agosto de 2025

^.

d
OAB/PB 2

ãI JL@§§w=.!r';-:-*

PR EFE ITU RÂ DE

Y^-< :Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 2CF2.2C21.5BEE.1B70.13A1.C888.215F.6C6B. 
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PRE FT ITURA DE

AUTORIZO a íealizaÉo do pÍocedimento de Dispensa de LicitaÉo, nos termos do AÍt. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA FORNECITENTO DE í.íOO CASES/GAPAS DE
PROTEÇÃO PARA TABLETS TODELO SAÍI'SUNG A9+, 1í", DESTINADOS AO USO
PEDAGÓGICO NAS AULAS DE INFORi'ÁTICA, ET ATENDIMENTO ÀS
CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO À ilELHORIA DA QUALIDADE DO E.

AUTORIZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expêdiênte: SoLlclTAÇÁo
Secretaria MunÍcipal de Educaçâo.

Aasunto: Procedimento de dispensa de licitaÉo.
Anexo: Solicitaçáo correspondente devidamentê

instruÍda com â justiÍicativa para a necessidade
da demenda requerida.

DESPACHO

Conforme informações do setor responsável êxiste disponibilidade de dotaÉo específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuÉo do obieto e ser contratado.

Remeta-sê a solicitaçâo em tela, instrulda de todas as informações e elementos conespondentes
inclusive com a iustificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissáo Permanente
de Licitaçáo deste órgão, para a formalizaçáo do referido processo de contrataÉo direta por
oispensa de LicitâÉo.

Patos - PB, 22 de de 2025

NA
SECRET MUNICIPAL

PATOS

&fep" Fotiü*Éf:,É g

DE PATOS/PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 6871.FB9F.166C.EECE.C1D3.BDDC.4459.787A. 
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PATOS
Lnov^cÀo i rq^8^rtso PoR

PREFEITURA TUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO AOtllilISTRATIVO N": 280/2025

DTSPENSA OE LtC|TAçÃO No: í03/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nas infoÍmaçÕes constantes no Processo n'. 28012025, referente à Dispensa de
LicitaÇáo no.10312025, embasâdo no Parecer da Assessona Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de JOSIVAN TELOUIADES NOBREGA, CNPJ:
05.816.6841000í -í8,, locelizada à Rua Epitácio Pessoa, no 218, Baino Centro, Patos/PB. CEP:
58700-020, representantê legal: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA, CPF n" 737.970.904€3.
A referida contratação iustifica-se pela solicitâÉo do Secretária Municipal de EducaÉo de
Patos/PB, no valor total de Ri 60.5{Xl,(x) (SESSENTA mll E QUINHENTOS REAIS), conforme
justificativa, termo de referência e pelo Íato do preço apresentado pela Íeferida empresa sêr o
mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso
ll, de Lei Federal n' 14.133n021.

PatoYPB, 26 de agosto de 2025

NA
SECR ÁRIA MUNIcI D UCAÇÁO

objeto: coNT_RATAçÃo DE ETPRESA PARA FORNECITENTO OE í.í00 CASES/CAPAS
DE PROTEçÃO PARA TABLETS TODELO SAi,SUNG A9+, íí", DESTINADOS AO USO
PEDAGÓGICO NAS AULAS DE INFORÍçÁTICA, ET ATENDITENTO ÀS
CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO À UEIXORI,I DA QUALIDADE DO
ENSINO NA REDE TUNICIPAL OE PATOS/PB.

SAfg" eoôrsr;l#í: g
i

Sê.,eLíi. Munkip.l d. AdÍnínhtÍâfà - stCÂD | §! (x).o84rls/qxl1'70
Rú. Horócio NóbÍe8a, 1l7t-12t15, Belo Hoíirontê | çlÀ 58.704-343

PR EFEITU RA DE

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: D7ED.F92D.4781.A5EC.F34C.A002.5594.8844. 
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PROPOSTA COMERCIAL

Atendendo ao pedklo de cotação de preços

f,tetal hamento dc valores do mento

Validade da proposta
Esta proposta é válida por 60 dias.

Patos-PB, 19 de AGOSTO de 2025

"-:'r":fi#[J-#'

ITET DESCRçÃO
QUANTIDA

DE
VALOR

U}ÜTÁRlo
VALOR
TOTAL

01 CAPA PARA TABLET A9 í.100 R$ 58,00 R$ 63.8@,00

VALOR TOTAL R$ 63.800,00

I

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 10B2.DFDB.3B24.2667.A447.CCD6.718D.DDEC. 
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,NCBREGA
Rua Pres. Epitácio Pêss@, Ne 218, Centro, Patos - PB

CEP: 5870G{l2O - Tel.: Yl2l-5826
a"t, 65.315.58alüXl1-18 II{SCR. ESTADUAL' 76J4{n2ç6

Atendendo à solicitação

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN ID QUANTI
DADE

VALOR UNIT. VALOR TOT,{L

I CAPA PARÂ TÀBLET A9+ UNID t.100 RS 55.00 R§ @.500.m

Aprowitst 6 do eascjo pan qrodeco a qortunidede qae nc foi coaccdida dc
tprert nG a prsk pro@4 PROPOST.I t'.1L1D.1 P()R 01 DI1S OI
E\'0LiÁ\',TO DL'R..1R O ESTOQI;8.

Patos - PB A

lIs,á.,
5

AV, P

L I

R

EP:
p

c

I

PROPOSTA DE PRECOS
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PROPOSTA COMERCIAL

Atendendo ao pedido de cotaÉo

Detalhamento dos valores do

Validade da prooosta.
Esta proposta é válida por 30 dias ou enquanto durar o estoque.

rfi.
ooor-go-t

Patos-PB, 19 GOSTO de2025

I

DESCRçÃO
QUANT
IDADE

VALOR
ur{lTÁRlo

VALOR
TOTAL

CAPA PARA TABLET A9 1.100 R$ 59,00 RS 64.900,00

total R$ 64.900,00

ocom
Eambnlm

r rrr?!i.! lí r Ê Acatroriê3Ír\-
à,r* Étlx. ârrnê. 

'lâ"t 
rsr-?úí'e

I rãt ta
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PATOS

VALOR DE REFERÊNCIA: P6quisa de me8cado
(AÍt. 72, lnciso ll, da Lei 11.133120211

.I, DO OBJETO
Constitui objeto da respectiva solicilâÉo: CONTRATAçÃO DE ETPRESA PARA
FORNECIMENTO DE í.100 CASES/CAPAS DE PROTEçAO PARA TABLETS MODELO
SAMSUNG A9+, í1", DESTINADOS AO USO PEDAGÓGICO NAS AULAS DE
INFORMÁNCA, EM ATENDIMENTO ÀS CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB,
VISANDO À XTELHORIA DA QUALIDADE DO E.

2. DA PESQUISA DE MERCADO
Com base nos custos parâ execuçáo do obieto da contrataÉo em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos terÍnos de legisteçáo, regulaÍnentos e nornas
vigêntes, relecionemos abeixo o menor preço en@ntrado.
Mês que serviu de base para eleboraÉo da referida pesquisa: Agosto de 2025.

4. DASCONDIÇÔES DACONTRATAÇÃO
O prazo máximo para a execuÉo do objeto desta contrataÉo e que admite pronogaÉo nos
casos previstos ne legislação vigente, está abaixo indicado e será @nsiderado e partir da
emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados sáo fixos e inêajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prezo de vigência do contrato e mediente soliciteÉo do Contratado, os preços poderão
softêr rêajuste após o interÍegno de um ano, na mesma propoÍÉo da varieÉo verificeda no
IPCA-IBGE ecumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocoÍÍência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno mÍnimo de um ano seÉ contado a partiÍ
dos efeitos financ€iÍos do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reajustamento, o Contratante pagará eo
Contratado a importllnciâ calculadâ pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
conespondente tâo logo seja divulgado o Índice definitivo. Ficâ o Conbatado obrigado a
apresentar memôrie de cálculo reÍerente ao reajustiamento de prêços do valor remanescente,
sempre que este ocorÍer.
Nas âferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legisleçáo entlo em vigor.
Na ausência dê previsáo legel quento eo Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rêajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de terrno aditivo.
O Íeaiuste podeÍá ser realizado por apostilamento.
O pagamento seÍá realizado mediante processo regular ê em observância às normas e
pÍocedimentos adotados, da seguinte maneira: P
perÍodo de adimplemênto.

Patos - PB, 22

DRIANA CA oo

ocorÍer no prezo de trinta dias, contedos do

sto de 2025.

rTEir/DESCRçÂO QUANT. UND
VALOR

UN|TÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

CASE DE
PROTEÇÁO/CAPA DE
PROTEÇÁO PARA
TABLETS MODELO
SAMSUNG A9+, 11'

1.100 UND

R$ 55,00 R$ 60.500,00

SECRETÁ A MUNICIPAL E PATOS/PB

PR EF EITURA DE

3. DOVALOR

O valor total é equivalênb a R$ 60.500,00 (SESSENTA MIL E QUINHENTOS REAIS).
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soLrorAçÃo DE AUTORTZAçÃO

Patos - PB, 20 de agosto dê 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissâo Permanente de LicitaÉo deste órgâo, realizar
procedimento de Dispensa de Licitaçáo, nos teÍmos do AÍt. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteÍaçôes posteriores, destinado a:

PATOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE í.100 CASES/CAPAS DE
PROTEçÃO PARA TABLETS TODELO SAiISUNG A9+, í1'" DESTINADOS AO USO
PEDAGÓGICO NAS AULAS DE INFORTÁTICA, EM ATENDITENTO ÀS
CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDAOE DO E.

PR EFEITU RA DE

A Prefeitura Municipal de Patos/PB, por meio do Pregão Eletrônico no 07612025, adquiriu 1.100
üeblêts modelo Samsung A9+, 11", destinados ao uso pedagógico nas aulas de informática da
rede municipal de ensino. Consklerando o investimento realizado e a relevância desses
equipamentos para o processo de ensino-eprendizagem, faz-se necessária a adoçâo de medidas
que asseguÍem sua pÍeservaÉo e maior vida útil.

Nesse sentido, a aquisiÉo de casesi/câpas de proteÉo justifica-se como medida preventivâ
essencial para rêsguardar os tablets de danos fÍsicos decoÍrentes do uso cotidrano, transporte e
manuseio p€los alunos e professores. A iniciativa garante não apenas a durabilidade dos
equipamentos, mas também o cumprirnento das condicionalidades do VMR/FUNDEB,
furtalecendo a qualidade do ensino público municipal.

Certos de contarmos com imediata aprovaçáo destr solicitaçáo pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposiÉo
que foÍem iulgados necessários.

Atenciosamente,

informaçtes e demeis esclarecimêntos

DE OLIVEIRA
ISTRATIVO

pata

RA
U
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PREFEITURA DE

PATOS

objeto: GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNEC|iiENTO DE í.íOO CASES/CAPAS
DE PROTEçÃO PARA TABLETS MODELO SATSUNG A9+, 1í", DESTINAOOS AO USO
PEDAGÓGICO NAS AULAS DE INFORUÁTICA, ET ATENDIHENTO ÀS
CONDICIONALIDADES DO VAAR'FUNOEB, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DO E.

DECLARAçÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAi'ENTÁRN

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RealizaÇáo do referido pÍocesso de contretaçáo direta objetivendo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003
2026 Menutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Conforme solicitado, em atendimenlo ao art.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsâo de dotaÇào apropíada no orÇernento vigente para a devida execuÉo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: O2.O9O
Sêcrêteria Municipal de Educeçáo de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 ManutenÉo das Atividades da EducaÉo
lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal dê Educâçào de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2028 Menutençáo de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 í003
203t Manutenção do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: í2 361 1OO3

2033 ManutenÉo do Salário EducaÇâo -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo dê Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutençáo da Educação lnfantil -
CÍeche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAçÂO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Educâçáo - Outros Rêcursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTARIA: O2.O9O

Secretana Municipal de Educação de Patos
oLASS|FTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 122 1003
2038 Manutenção do Conselho Municipal de
Educaçáo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

SecretaÍia Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|FTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2091 Manutençáo das Atividades da Sede de
Secretaria Munbipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTF|CAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2092 ManutenÉo das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÇâo - FUNDEB
3io/o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de Educâçâo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093
Manutençáo das Atividades Educaçáo lnÍantil

- Pré Escola - MDE

'Nov^çro 
r ri^8^Lro PoP
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EduceÉo de Patos

CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 ManutenÉo da EducaÉo lnÍantil - Prê
Escola - Fundeb 30olo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Patos - PB, 22 de egosto de 2025.

,À[*"fo"tb 6 rf nrlb e mnfi moNrE rRo
Secretária Muhicipal de Finançâs, Planejamento, Orçamento e Gestilo
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I PR E FE ITU RA DE

1. DOOBJETO

PATOS
TERTUO DE REFERÊNCIA

(Art. 72, lnciso ll,Lei 14.133120211

Constitui obieto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EHPRESA
PARA FORNECIilENTO DE í.íOO CASES'CAPAS DE PROTEÇÃO PARA TABLETS
MODELO SAMSUNG A9+, íí'" DESTINADOS AO USO PEDAGÓGICO NAS AULAS DE
INFORUÁNCA, EM ATENDIHENTO ÀS CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB,
VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DO E.

2. JUSTIFICATIVA

PaÍe a contrataÇào:

A Prefeitura Municipal de Patos/PB, por íneio do Pregão Eletrônico no 07612025, adquiÍiu 1.100
tablets modêlo Samsung A9+, í1", destinados ao uso pedagógico nas aulas de informática da
rede municipal de ensino. ConsideÍando o investimento realizedo e a relevância desses
equipamentos para o processo dê ensino-aprendizagem, faz-sê necessárie e adoçâo de medidas
que assegurem sua preservaçáo ê maior vida útil.

Nesse sentido, a aquisiÉo de casês/capas de proteçào justifica-se como medida preventiva
essencial para rêsguerdar os tablets de danos fisicos decorentes do uso cotidiano, transporte e
manuseio pelos alunos ê professores. A iniciativa garantê nâo epenas a durabilidade dos
equipamentos, mas também o cumprimento das condicionalidades do VAAR/FUNDEB,
fortalecendo a qualidede do ensino público municipal.

3. OACOMPRÂ

As características e espêcificaçôes do objeto da rcferida contEtaçáo sáo

4, DO TRÂTATENTO DIFERENCI,ADO PARA ME/EPP
Salienta-se que na rêferide contrataÉo, náo será concedido o tratemento diÍerenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nosArts.4T e48, da Lei Complêmentar n' 123/2006, visto estarem presêntes, isolada
ou simultaneamente, as situaçóes previstias nos incisos I e ll, do Art. 49, do rnesmo diploma legal.
A participaÉo no ceÍtame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusivê as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÉo vigente.

5. OASOBRIGAçÔESDOCONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objêto conhatãdo efetivamente reâlizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para a Íiel execuçáo do objeto da
presênte contrataÉo, nos te[mos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualqueÍ irrêgularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais emplâ e completa fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAçÕESOOCONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legisleÉo fiscâ|, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tltulo, perante seus fornêcedores ou terceiros em razão da execuÉo do objêto contratedo.

Ne rrEM/DESCRTçÃo QUANT UND

1
CASE DE PROTEÇÂO/CAPA DE PROTEÇÃO PARA

TABLETS MODELO SAMSUNG A9+, 11,,
1.100

UND
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Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, eltêraçóes, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às êxigências do
instrumento de eiuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Náo transfeÍir a outrem, no todo ou em paíe, o objeto da contrataÉo, salvo mediante prévia e
expressa autorizaÉo do contratente.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilldade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de rêguleridede e qualificaÉo exigidas no
respectivo processo de contrataçáo direta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o c€lso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado.
Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaÉo de regularidede ê qualificâção exigidas quando da instruÉo do referido processo
de contrataÉo direta.
Executâr todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
coíTespondentes.

7. OOPRÂZOEDAVIGÊNCN

7.1.O Vezo máximo da prestaÉo de serviços da contrataçâo, está abaixo indicado e será
consrderado da emissâo da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contrataÉo será determinade: atê o final do exerclcio financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento dê ajuste.

8. DO REAJUSTATENTO

Os prêços contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitaÉo do Contratado, os píeços poderáo
sofrer rêajuste após o interÍegno de um ano, na mesma proporÉo da vâriaÉo verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da assinetura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.
Nos rearustes subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno mlnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÉo do índice de reajustjamento, o ConttEtante gagaÍá ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidendo a diferença
coÍrespondente talo logo seja divulgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigâdo a
apresentar memória de cálculo referente eo reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estrbelecido para reajustamento venha e ser extinto ou de qualquêr forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em subtituiÉo, o que vier a ser determinado pela
legisleçáo entilo em vigor.
Na ausência de píeviúo legal quanto ao Índice substituto, as partes elêgêrâo novo lndice oficial,
paÍa rêajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser reelizado poÍ apostilamento.

9, OO PAGAIiENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em obseNância às normas e
procedimentos edotedos pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorêr no prezo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

'ro. oA vERtFrcAçÃo DA ouALlFlcAçÃo rÉcNlcA E EcoNÔMlco-FINANcEIRA

Se necessária a veÍificaÉo da qualificaÉo técnice e econômico-financeira do licitente, a relaÉo
dos documentos essencieis limitar-se-á a definide nos Arts. 67 e 69 da Lel 10.133/2021.

11. DO CRtrÉRtO DE ACE|TAçÃO DO OBJETO
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PATOS
11.1.Executada a presente contrataçáo e observadas as condiçóes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o sêu objeto pelo Contratante
obedeceráo, confonnê o câso, às disposições dos Art. '140, dâ Lêi 10j33D021.

12. DOS PROCEOTmENTOS DE F|SCALIZAçÃO E GERENCtAi'tENTO

12.í.Seráo designados pelo Contratante ÍepÍêsentantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscâl do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a suâ
execuÉo, respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsÍdio de
informaÉes pertinentes a essas atribuiçóes.

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa iniusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14j33202í: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato poÍ dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento
de contratar com a AdministraÉo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidonêidade pare licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquento perdurarem os
moüvos determinantes da puniÉo ou até que sêja promovida sua rêabilitaÉo perante a própria
autoridade que aplicou a penelidade; f - simultaneamente, qualqueÍ das penalidades cabíveis
tundamentadas da Lei 14j33/2021.
Se o velor da multa ou indenizaÉo devida náo for recolhido no pravo de 15 dias aÉs a
comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeire parcela do
pagamento a que o Contratado vier a tazer jus, acrescido de juros rnoratórios de 1% (um por
cento) ao nÉs, ou, quando fcr o caso, cobrado judicielmente.
Após a aplicação de quaisquer das penâlidades previstas, realizar-se-á comunicaÉo escrita ao
Contratado, ê publicedo na imprensa oficial, excluídas as pênelidedes de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o Íundamento legal da puniÉo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro conespondente.

14. DA COi|PENSAçÃO FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma foÍma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento eté a deta coÍespondente ao
efetivo pagamento de parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazâo do atraso no
pagamento sêrão celculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entrê a data previstia para o pagamento e a do êfetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçâo financeira, assim
apurado: 1 = (TX = 'Í00) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumuledo nos últiÍÍros
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍeÍido índice estabelecido pare a compênsaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo entâo em vigor.

de 2025

OLIVEIRA
GE ISTRATIVO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/08/2025 às 13:47:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109690/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00103/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 1.100 CASES/CAPAS DE PROTEÇÃO
PARA TABLETS MODELO SAMSUNG A9+, 11, DESTINADOS AO USO PEDAGÓGICO NAS AULAS DE
INFORMÁTICA, EM ATENDIMENTO ÀS CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO À MELHORIA
DA QUALIDADE DO ENSINO NA REDE MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.816.684/0001-18
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2cf22c215bee1b7013a1c888215f6c6b

Autorização da autoridade competente Sim 6871fb9f166ceecec1d3bddc4459787a

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d7edf92d4781a5ecf34ca00255948844

Justificativa de preço Sim 10b2dfdb3b242667a447ccd6718dddec

Justificativa para a escolha do contratado Sim 343b0c7bb6b1dc0c637d2ba64c5d0ff3

Previsão Orçamentária Sim 034ec0dddf0ae299a76110667e7f9746

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a4edda126597d1563a9336e43658e372

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA Sim f3e4a73a352399ca560aa91bd430e916

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: F4B4.64FC.DE4F.6B7B.D051.E64F.2AF4.1A51. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109690/25. Data: 28/08/2025 13:47. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 28 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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P R EFEITU RA DE

PATOS
TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADilltl|STRAT|VO No: 280/2025
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No: í03/2025
COi{TRATO No: í 699/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA iIUNICIPAL DE EDUCAçÂO E A
EMPRESA JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA iiUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.8'15/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARI,A UUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, órgáo integrante da Administraçáo Diretra da PÍefeitura Municipal de Patos, na
pessoa de seu Secretário, o Sr. ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO , doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado JOSIVAN iIELOUIAOES NOBREGA, GNPJ:
05.8Í6.68.110001-18, localizada à Rua Epitácio Pessoa, no 218, Baino Centro, Patos/PB. CEP:
58700-020, representante legal: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA, CPF no 737.970.90463,
doravante simplesmente dênominado CONTRATADO, decidiram as partes contratiantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pêlas cláusulas e condiçóes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispense de LicitaÇáo no 10312025, procêssada nos termos de Lei
Federal n' í4.133, de 01 de abril de 2021; Lei ComplêmentaÍ no 123, de 14 de dezembro de
2006i e legislaÉo pertinente.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE í.íOO CASES/CAPAS DE PROTEçÃO PARA TABLETS MODELO SATSUNG A9+, íí'"
DESTINADOS AO USO PEDAGÓGICO NAS AULAS DE INFORMÁTICA, EM ATENOITENTO
Às conotctoxlLlDADEs Do VAAR/FUNoEB, vrsANDo À riELHoRtA oA euALtoADE
DO ENSINO NA REDE TUNICIPAL DE PATOS'PB.

A prestaçáo de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste insúumento, proposta apresentâde, especifica@es técnies conespondentes,
píocesso de Dispensâ dê Licitaçáo no 103/2025 e instruçóes do ContÍatante, d@umentos esses
que ficem fazendo partes intêgrantês do presente contrato, independente de transcriÉo; e será
reelizado na forma integral.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

ITEM/DESCRIÇÃO OUANT UND
VALOR

UNITÁRlo
VALOR

GLOBAL

1

CASE DE
PROTEÇÂO/CAPA DE
PROTEçÁO PARA
TABLETS MODELO
SAMSUNG A9+. 11'

UND

RS 55,00 RS 60.500,00

O valor total deste contrato, a bese do preço proposto, é de Ri 60.500,00 (SESSENTA tlll E
QUTNHENTOS REATS).

§rus" poârüilBÍí:

iI

rNov^Çro Í rP^€^rHo PoÊ

1.100

S.üetâri,. Munl.ip.l de ÂdninktÍ.çao - stcAD I ggj o!r.O8/t.r19lqx)l-70
Ru. HoÍa.io Nóbrege,l171-1245, Belo Hoíi.ontê lCÊ& 58.704-343
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PATOS

CúUSULA QUARTA - oo REAJUSTAiIENTO:

Os preços contratados sáo fixos e irÍeajustáveis no prâzo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderão
sofrer reejuste epós o interregno de um ano, ná mesma proporção da variaÉo verificâde no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciedas e concluldas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍTêgno mÍnimo de um ano será contâdo a paítir
dos efeitos finencêiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de reejustamento, o Contratante pagaÉ ao
Contratiado a importância celculada pela última variaçáo conhêcida, liquidando a diferênÇa
coÍrespondente tilo logo seja divulgado o indice definitavo. Fica o Contratedo obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustjamento de prêços do valor remanêscente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estebelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquêr forme nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a seÍ determinâdo pela
legislaÉo ent lo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto eo lndice substitúo, as partes elegerão novo lndice oficial,
pera reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA - OA DOTAÇÂO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducâÉo
CLASSTF|CAÇÁO FUNCTONAL: '12 361 1003
2026 ManutenÇáo das Ativldades do Ensino
Fundamental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secreteria Municipal de EducaÉo de Pâtos

CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 Manutençáo das Atividades da
EducaÉo lnfantil e Creche - MDE

ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2,O9O

Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos

CLASS|FICAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1003
2028 Manutençáo de OutÍos Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secrêtârie Municipâl de Educaçâo de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003
2031 Manutençâo do Ensino Fundamential -
Fundeb - 30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretjaria Municipal de EducaÇào de Patos

CLASS|FTCAÇÁO FUNCIONAL: r2 361 1003
2033 ManutenÉo do Salário Educâçáo -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos

CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 36í 1003
2034 Programa Dinheiro Direto ne Escole -
PDDE

ELEMENTO DE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390. 39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÇáo de Pãtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutençáo da EducaÉo lnfentil -
Creche - Fundeb 300/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

§+see poâr§*nÍí:9lê(í!tâÍ|,. ilunlclp.l dê 
^dmlnlilí.çao 

- SICÂO | §!E:.:lr9.0aljl5/m1-7o
Roâ rioíáoo Nóbre8..1171.1245, Belo Hori.ontê I §l& 5a.704'343

PR EFEITU RA DE

As despesas coneráo por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçâmento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Patos:
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos

CLASS|F|CAÇÀO FUNCIONAL: 12 361 1003
209'1 Manutençâo das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÉo - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
SecÍetaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2092 ManutenÉo das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de Educaçáo - FUNDEB
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093
ManutenÉo des Atividadês Educâção lnfantil

- Pré Escola - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretâria Municipal de Educeção de Patos

CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 Manutençáo da Educaçáo lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 300,6

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

CúUSULA sExTA. DO PAGAMENTo:

O pagamento será efetuado na Tesoureria do ContÍatante, mediante processo regular, da
seguinte rnaneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do peÍÍodo de adimplemento.

cúUsULA sÉTIi,IÂ. Do PRAzo E DA vIGÊNch:

O prazo máximo de prestaçáo do seNiço com objeto ora contratado, está abaixo indicedo e será
considerado da emissão do Pedido do SeÍviço:
O contrato será celebrâdo com e vigêncie até o final do exercÍcio financeiro, iniciandc.se na data
de sua assinatura.

CúUSULA o]TAvA. oAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - Eíetuar o pegamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectives cláusulas do presente contrato;

b - Proporcioner ao Contratado todos os meios necessários paía o Íiel Íornecimento confetado;

c - Notificar o Contratâdo sobre qualquer irregularidade encontÍade quanto à qualidade de
produto fomecido, êxer@ndo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos de
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscelizar a sua execuÉo, respectivamênte,
permitide a contrataÉo de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes peÍtinentes a
essas atribu iÇÕes.

CúUSULA NoTTA - DA GESTÃO Do CoNTRATO

Bfrel pot,i§rà.ãtr I
i

-i

S.(Íct.,i. Íriunbqrd dê 
^dmhlrt 

.Íao - STCAO I ç!!& m.0?1.615/(m1-70
Ru. HoÍácio Í{óbrê8.,1171-1245, Belo 8oíi.onte I C§& 58.7(X.3it3

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos

CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 Menutênçáo das Atividades da
Secretaria de Educaçáo - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 122 1003
2038 Manutençáo do Conselho Municipal de
EducaÇáo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39/3390.30
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PATOS

PARÁGRAFO PRImEIRO: O contratente designa RAFAEL LIBERAL DE OLIVEIRA, CPF no
077,144,,024-31, como servidor responsável pela gestâo do CONTRATO, que, entÍe outres, terá
seguintes atribuições:
e) Acompanhar e observâr o cumprimento das cláusulas contretueis, determinando o que for
nec€ssário à regularizaÉo dâs feltas ou dêfeitos observedos e enceminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo da penalidade cabivel,
garantindo e defese prévie ao contratado, quando for o c€lso;
c) Propor aplicaçáo de sanÇões administretivas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter contÍole atualizado dos pagamentos ehtuados.

CúUSULA DÉCITA - DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula coírespondente do presente
contrato, dentro dos melhores paÉmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacíonada ao objeto contratuâ|, com observânciâ aos pEzos estipulados,
b - Responsabilzar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislaÉo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem corno poÍ todas es despesas e compromissos assumidos, ã qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razâo da execuÉo do objeto contÍatedo;
c - Manter preposto capacitâdo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÉo do
contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos denos câusedos diretamente ao Confatante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscelizaÉo ou o acompanhamento pelo órgáo interessedo;
f - Nâo cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigêncie do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçóes de regularidede e qualificaÉo exigidas no respectivo pÍocêsso de
contretaçáo direta, apresentando âo Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CúUSULA DÉCITA PRIMEIRA. oA ALTERAçÃo E RESCISÃO:

Executado o presênte contrato ê observadas as condiçôes de adimplernento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e prezos pera receber o seu obieto pelo Contratante obedec€râo,
conforme o caso, à disposiçáo dos Art. 140 da lei 14.13312021.

CúUSULA DÉcIuA TERGEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigeçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintês penelidades previstas nos Arts. 156 e 162
da lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento)

I

s.cíct Íü iruniciD.l de 
^drnink 

r.çâo - st(Âo | §lluj (».lLart5/(xDl-r0
Ru. Horâcio l{óbr€8., l17l-1245,8êlo Hoíi.ontê | C§8i 58.7oil-343

-r 

i

Este contrato podeÉ ser alterado com a devida justificaüva, unilateralmente pelo Contratante ou
poÍ acoído entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será Íescindido, de pleno direrto,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e'139, todos da Lei 14j3312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nas compres, até o respectúo limite fixado no Art 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supíessáo poderá excêder o limite estebelecido, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCImA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

§.rus. eott§m*ílí:9
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoTPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventueis atrasos de pagamento nos teÍrnos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha conconido de elguma forma para o atra$, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corespondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da percela a ser paga; e I = índice de compensaçáo ínanceira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sêndo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua fettia, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÉo financeira venha a ser eÍinto ou
de qualqueÍ forma nâo possá mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vieí a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Fom da Comarce de
Patos.

E, poÍ estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e

Patos/PB, 26 de agosto de 2025

(.(
DRIANA

Íetária lc
E

o

TESTEMUNHAS:

EDO
ção

U S
Jno .8í 6.68d000í -í8,

co

A

l1s.ato.o;q/ooüi-1b '
IOSIVAN MELQUIADES NOBREGA

Ãv. pnes. rpnncro pssoA,218 ' cENTRo

GEP:58.70O020 I

L PAÍo$PB J
Nome
CPF:

Nome:
CPF:

sê(rÊt .t Mmkip.l de AdmhlstÍ.Jao - St(ÂO I g o!).0t lJ1S/(m1-70
Ru. Horácio Nóbrêgô,1171-1245,3.1o Hori2ontê | CEPii 58.704-343

Ei if

aplicada sobre o valor do contrato por dia de etraso na entrega, no inicio ou na execuçáo do
objeto oÍa contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor contratado pela inexecuÉo
totel ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação ê impedimento
de contratar com a Administraçâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dêclaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Públice enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou atê que seja promovida sua reabilitãçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidedês cebíveis
tundamentadas na Lei 14.13312021 .

duas testemunhas.

Gryifg' potr§r}Tr.l.J I
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,pBREGA

OUTORGANTE:

OIJÍORGÂOO:

Pelo pÍesente ínstíumento particular de mandato, nomeia e constitui seus bastantes

procurador o Senhor: EfllO PCRES O(,fllIO DÂ IOOnEGA, brasileiÍo, funcionário de empreç!

privadâ, iÍrscrito no CPF sob o n.e 0S1.U2.35/t-74, RG ns 3.180.663 SSp PB.

PODERÊS:

A OUTORGANTE nomeia e constitui o OUTORGADO seus bastante pÍocuÍador, a quem confere

amplos poderes para o Íôro em geral, com a cláusula a+ftdicia et extr., habilitando-o a

pràticar todos os atos do processo, para em gualquer repartição pública ou privada, Juízo.

lnstância ou Tribunal, propor contra guem de diíeito as açõ€s €ompetentes e defendêlo {a}

nas contrárias, segúindo umas e outràs, até final decisão, usando os recursos legais e

acompanhando-o, repíesentá-lo {a}, inclusíve, em Repartições Públicai Sociedades de

EcoÍromia Mista e Autarguias dos entes federativos (União, Estados, DistÍito Federal e

Municípios), conferindo-lhes ainda, poderes especiais para formular verbalmente lances,

negociar preços, firmar declaraçôes, desistií ou apresentar razões de recurso ê praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame:

PATOS/P8, 28 de agosto de 2023

I
,osr ME UIADES NOBREGÂ

CNPJ:05.816.684/0OO1-18

a

r1( la n

PROCURACÃO

JOSlvArtl M€tqUlAOEs NOBREGA - ME, empresa privada com CNPJ ne 05,816.684/0001-f 8,

endereço comercíal na Avenida PÍesidente Epitácio Pessoa, ns 218, CentÍo, Patos/PB,

devidaÍnente representâda poÍ ,O6|VAN MEU[rUUr€S Í{OBREGA, brasileiro, casado, CPF ne

737-970.904-63, RG ne 1.449.783 SSP PB.

i.
i^--\
'§}\,
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Paraiba , 28 de Agosto de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANO XVI I N' 1943

14-13312021, bem como executar o objeto homologado nos terÍnos e

prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deslc Termo de Ilomologação para

pregào Elctrônico veiculado em Diario Oficial, para llns de

publicidadc e transparência, nos teíÍnos da Lci 14.133/2021, em
consequência, fica convocado o(s) Iicitante(s) vcncedor(es) para a

assinatum do termo de contralo, do cilâdo diploma legal. sob as

penâlidades da lei.

- Empresar COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI.
CNPJ 08.22t1.979/0001 -ó l, vencendo no seguinte item, 001 .

Perfazendo o Vâlor Global de RS 707.760,00 (sctecentos e sctc mil e

sctecentos c sessenta reais).

Publicado por:
Robcvaldo de Andradc Leite

Código Identilicador:F70EABC3

EXTRATO RATIFICAÇÀO DISPIlNSA N.' I03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 280/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR\ECIMENTO DE I.IOO CASES/CAPAS DE PROTEÇÀO
PARA TABLETS MODELO SAMSUNG À9+. II".
DESTT\-{DOS AO I-SO PEDACóGICO NAS ATLAS DE
I\IORIIÁTICA, E]TI ATE\DITTENTO ÀS
CO\ DI('IONA LI DADES DO VÁARi FUNDEB, \ISANDO À
MELHORIA DA QUALIDADII DO ENSINO NA REDE
ML'NICIPAI- DE PATOS/PB.
h-TERESSADO: JOSIvAN MEI.QUIADES NOBRf GA
CNPJ: 05.li16.684/0001-l 8

Fundâmcnto Aí. 75, Inciso II da Loi 14.133i2021.
1'ONTE DE RECURSO: Orçamcnto Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: RS 60.500.00 (SESSENTA MIL E

QUINHENTOS REAIS)
PERÍoDo DA Exf,CUÇÃo: até o tinal do exercício tinancciro.
Ratifico. com base no parccer emitido pcla Assessoria Jurídica. o
rcferido proccsso de dispcnsa.

PatosPB. 26 de agosb de 2025

ADRIANÁ CÁRNEIRO DE AZE}/EDO
Sccreúria Municipal de EducaÇão

EXTRÀTO DE CONTRATO N" I699/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 280/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO \"r 103/2025 - Di§pen§â de
Licitação.
CONTRATO N": 169912025
CONTRATÀNTE| SECRETARIÀ MU\ICIPAI. DE
EDUCAÇÂO
CONTRATADO: JOSMN MEI,QUIADES NOBREGÂ
CNPJJ N": 05.816.684/0001 -l 8
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTPRESA PARA
FORNiECIIUENTO DE I.IOO CASES/C4.P4.S DE PROTEÇÃO
PARA TABLETS ]IIODELO SAMSUNG A9+, II",
DESTIN^DOS AO LSO PEDACóCICO NAS AI-LAS DE
I\FORMÁTICA. EM ATENDIMENTO ÀS
CONDICIONALIDADES DO VAAR/FU\DEB, VISA\DO À
}TELHORIA DA QU,{LIDADE DO ENSINO N-4 REDE
MUNICIPAL DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 60.500,00 (SESSENTÂ MIL E
QUINHENTOS REAIS)

PR,{zO Df, vIGÊNCIA: até o Íinal do erercício finâncciro, com
início na data da assinatura.
DOTAÇÃO ORÇ^Í\ÍENTÁRl.t: Coníorme orçâmento vigent€.
FUNDAI\íINTO Í.8(;ÀL: Art.75. lnciso ll da t.ei 14,133/2021.

Patos/PU, 26 de agosto de 2025

ADRIANÁ CAR\EIRO DE ÀZE}/EDO
Secretáriâ Municipal de Educaçâo

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiÍicâdor:602FFC6"1

SECRETARIÀ DE ADNIINISTRAÇÀO
EXTRATO DO CONTRATO 22912024

EXTRAI'O DO 2" I'ERMO ADITI\'O Ao CONTRATO N"
229t2021
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OI 0/2023

Iístrumento: 2" TERIIO DE ADITM âo CONTRATO n'
22912024. Pànesi Prefeitua Municipal de Pâtos - PB c

CONSTRUTORA RoCHA CAVALCANTE LTDA. inscrita sob
CNPJ n' 09.123.098/000 I -92; ObjeÍo Contratual:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNID,TDE DE,\TE\Ç,iO
ESPECIALIZÂDÂ E[,I SAUDE - EISENHOWER ALVES
BRITO SECUNDO; Objeto do Aditivo: O prcsente Instrumento de

TERM() DE ADITIVO tem o obielo de ALTI-.RAR O PRAZO DI-.

VIGÊNCIA prazo por MAIS 450 (QUATROCENTOS E

CÂIQUENT^, DIAS. passando sua VIGÊ\CI^ LF(;AL PARA
0411112026. totalizando com isso 900 (novecentos) dias, conlorme o
que preconiza a lei de licitaçõcs e suas rcspcctivas allerações.
Fundamentâção: an- 105 e incisos da Lei Federal 14.lli 2021.

Signâtário: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, o Sr.

LEONIDAS DIAS DE MEDEIRoS e CoNSTRUTORI ROCHA
C,,\VÂI,CANTE LTDA.

Patos, I I dc âgosto dc 2025

LEONTDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Saúdc

Publicado por:
Lucas Tadcu Vilar Cosrâ

Código Identifi cador: D7D98845

SECRETARIÂ DE ÂDNII\ISTR{.ÇÃO
TORN,{R SENT EFEITO

EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO T'O CONTRATO N'
1.078/2025
PREGÀO ELETRONICO 039/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL I,E PATOS,
CONTRÂT^DO: CONTROLE SER!'ICOS E COMERCIO DE
INFORM^TICA LTDA. CNPJ: 10.592.51i4/0002 -76.

OBJETO CONTRAN'AL: CONTRATAÇÀO Dt EVPRESA
VISANDO O FORNECIMENTO PARCELADO DE
EQUIPAME\TOS PERMANENTES DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PRF,FEITURA DO
MI.INICíPIO DE PATOS/PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO:
ACRESCENTAR AO VALOR CONTRATUAL O TOTAL DE RS

5ô.991,60 (c,nquenta e seis m,l. novecenlo\ e no\enta e um íears e

scssenta centavos), scndo que o VALOR ATUAL RS 237..165,00
(duzcntos e trinta c sele mil. quatrocentos c scssenta e cinco reais),
passanrlo o seu vALoR CLOBAI PÓS I-OR\4AL|ZAÇÀO DO
TERMO DE ADITIVO O VALOR DE R$ 294.456.60 (duzentos c
noventa c quatTo mrl. quatrocentos e cinqucnta e seis rcais c sess(nla
centavos), que reprssenta um,AUMENTO DE 25'lo (vinte c cinco por
ccnto) DOS ITENS I E J. confome preconizâ as cláusulas
contratuais e obedcccndo a lei dc Licitaçôes c suas aheraçõcs. DA
FTINDAMENTAÇÀO: Ar1. 124 c incisos. Lci n' l4.ll3/2021 c

alteraçõesposteriores. SIGNATARIOS: PretàituÍâ Municipal de
Patos. o Scnhor FRANCIVALDO DIAS FREITAS e do oulro lado a

*rvrv.diarionrunicipal.com.br/famup l0

Vcncedores:

Pams P8.27 de agoslo de 2025.

LEôNIDÁS DTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saude

SECRETARIÀ DE ADNTINISTRAÇÀO
EXTRATO DE DISPENSA N" I03/2025

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: DD34.905C.D536.FB22.B48E.DF6C.B97D.9875. 
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PREFEITURA DE

PATOS

objeto: GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNEC|iiENTO DE í.íOO CASES/CAPAS
DE PROTEçÃO PARA TABLETS MODELO SATSUNG A9+, 1í", DESTINAOOS AO USO
PEDAGÓGICO NAS AULAS DE INFORUÁTICA, ET ATENDIHENTO ÀS
CONDICIONALIDADES DO VAAR'FUNOEB, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DO E.

DECLARAçÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAi'ENTÁRN

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RealizaÇáo do referido pÍocesso de contretaçáo direta objetivendo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003
2026 Menutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Conforme solicitado, em atendimenlo ao art.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsâo de dotaÇào apropíada no orÇernento vigente para a devida execuÉo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: O2.O9O
Sêcrêteria Municipal de Educeçáo de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 ManutenÉo das Atividades da EducaÉo
lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal dê Educâçào de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2028 Menutençáo de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 í003
203t Manutenção do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: í2 361 1OO3

2033 ManutenÉo do Salário EducaÇâo -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo dê Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutençáo da Educação lnfantil -
CÍeche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAçÂO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Educâçáo - Outros Rêcursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTARIA: O2.O9O

Secretana Municipal de Educação de Patos
oLASS|FTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 122 1003
2038 Manutenção do Conselho Municipal de
Educaçáo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

SecretaÍia Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|FTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2091 Manutençáo das Atividades da Sede de
Secretaria Munbipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTF|CAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2092 ManutenÉo das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÇâo - FUNDEB
3io/o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de Educâçâo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093
Manutençáo das Atividades Educaçáo lnÍantil

- Pré Escola - MDE

'Nov^çro 
r ri^8^Lro PoP

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 034E.C0DD.DF0A.E299.A761.1066.7E7F.9746. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EduceÉo de Patos

CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 ManutenÉo da EducaÉo lnÍantil - Prê
Escola - Fundeb 30olo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Patos - PB, 22 de egosto de 2025.

,À[*"fo"tb 6 rf nrlb e mnfi moNrE rRo
Secretária Muhicipal de Finançâs, Planejamento, Orçamento e Gestilo
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0410412025, 13.41 Consultâ Regulâddade do Emprogador

CAr '.4rtÂtxt.: r rr.J:rfr1 :ÀFEEERri

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

05.816.684/0001-18

]OSIVAN MELQUIÂDES NOBREGA

R PRESIDENTE EPTACIO PÉSSOA 241 / CENIRO / PATOS / PB / 58700-
020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V eLdede.24 / 07 I 2025 a 22 / OA I 2025

CêÉiflcaÉo úmero: 2025072405521273312696

Informação obtida em 08/08/2025 L3..41:49

A utilização deste Certificado paril os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,calxa.gov.br

httss://consullE-crt.caixâ.gov.br/consultacrf/pagodconsultãEmprogadoÍ.jí 1t1

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 45DC.5C23.390E.2E82.162A.5275.B5B0.7898. 
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ilIINISTÉRIO DA FAZET{DA
Sêcretarla da Rêceita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda l{acional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: JOSIVAN ilIELQUIADES NOBREGA
CNPJ: 05.8í6.684/000'l -í8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sui€ito passivo acima ídentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam dábitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que determina sua
desconsidêraÉo para fins de certifcação da regularidade fscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certldão é válida para o estiabelecimento matíz e suas filiais ê, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍerê-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuições sociâis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitaÉo desta certidão eslá condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>-

Certidão emitida gratuitamente mm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, deZ1O\2O14.
Emitida às 13:3t22 do dia 02106/2025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 2911112025.
Código de controle da certidão: 743E.654í.796A.0897
Oualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

ü!

2. não constam inscriÉes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 45DC.5C23.390E.2E82.162A.5275.B5B0.7898. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109690/25. Data: 28/08/2025 13:50. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZflH

CERTIDAO

cÓDtGo: 62A9.8EF4.9E53.75F6

Nome Empresarial:
JOSIVAN ELQUIADESNOBREGA

Endêreço:
PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

Baino: Município:
CENTRO PÂTOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
í6.í/10.025{ ATIVO

Emitida no dia'1210812025 às 09:48:46

Número:
214

CEP:
587(xr{120

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamsnte constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cerlidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov. br.

Cêrtidão de Débito emitida viã 'lnternet'.

CNPJ/CPF:
05.8í6.684/000í-18

Complemento:

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 45DC.5C23.390E.2E82.162A.5275.B5B0.7898. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109690/25. Data: 28/08/2025 13:50. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cÓDtGo: 62A9.8EF4.9E53.75F6 Emitida no dia 1210812025 às 09:48:46

ffi

Nome Empresariâl:
JOSIVAN f, ELQUIADES NOBREGA

Endereço:
PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

Baino: Município:
CENTRO PATOS

lnscr. Esladual: SituaÉo Cadastral:
16.1/0.02S AnVO

Número
214

CNPJ/CPF:
05.8í6.684/000t-í8

Complemento

CEP:
587qH)20

Certifico, obseÍvadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgâo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Oívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 45DC.5C23.390E.2E82.162A.5275.B5B0.7898. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109690/25. Data: 28/08/2025 13:50. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

35

35



PREFEITURA U]IICIPAL DE PATOS

SECNETÂRIA DE NECEITA

TECRETANT  XUXICI?AL DÂ RECEITA

lrlr.torl. d. 
^dmanlíEçao 

ÍÍlà.raírl.
COORDE}'ADORIA DA RECEITA f,ERCAI'TIL

End.r Âv. Píosirôntô Efitácio Pês6oa, n" 91, C6nro, Petos, Paraíbá, CEP: 58.70O{m

CERTTDAO POAITryA GOM EFEITO NEGATIVA
CERTIFICO, em cumprimenlo ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislaÉo

sm vigor, gue o contibuinte mencionado abaixo, está quitê com o parc€lamento da Receita Mêrcantil até
12t08t2025

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do ContÍibuinte.

hths/gesto..bibdo3municipais.co.n.Mredêsiíúprêúeitura/pato6,//viewypublicdpoítaldoconEibuinteJpudioo/autêÍíicácaorautêÍ i=cao
.xhtÍnl

E209758884E I 869EB058EEC089D37FF3BE3E.t 7F5

CorrtÍlbultúo!
JOSIVAN MELOUIAOES NOBREGA

LOGAII"ÉO3 AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 218, LOJA - BAirrO; CENTRO PATOS, CEP: 587OGO2O

Natureza
Tributos Mercantis

Razáo Social:

JOSIVAN MELQUIAOES NOBREGA

CNPJ/C.P.F. lnscÍição Estadual lnscÍiÉo Mercânül

05.816.684/0001-18 1ô1400256 3399162

código Atividade: 4761{/02 - coMÉRcto VAREJ|STA oE JoRNArs E REVTSTAS

Validade
10t10t2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departâmento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se resrva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porvenfura venham a ser apuradas posteriormente Íelativas ao período a que se refere a presente certidão.

ÍíbulG l.b.rÉrká ITDA Vô6&: 3.0.R.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 45DC.5C23.390E.2E82.162A.5275.B5B0.7898. 
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PODER JUDI C IARTO
JUSTTÇA DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSfVAN MELoUIADES NOBREGA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.816.684/0001-18
Certidão n": L7 07 L85I / 2025
Expedição: 25/03/2025, às 15:28:58
Validade: 2I/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif íca-sê quê üOSMN I,IELQUIÀDES ltoBREGÀ (IíÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,f sob o n" 05.816.68,1/0001-18, NÃo coÀrsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20L1 e

L3.461 /2011, e no ALo A1/2022 da CGJT, de 21" de janei,ro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de respon sabi I i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rl[FoBtdÀçÃo II{PoRTAIfTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
reco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais títulos que, por
disposição lega1. contiver força executiwa.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 45DC.5C23.390E.2E82.162A.5275.B5B0.7898. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/08/2025 às 13:50:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109693/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000016992025
Data da Publicação: 28/08/2025
Data da Assinatura: 26/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 1.100 CASES/CAPAS DE PROTEÇÃO
PARA TABLETS MODELO SAMSUNG A9+, 11, DESTINADOS AO USO PEDAGÓGICO NAS AULAS DE
INFORMÁTICA, EM ATENDIMENTO ÀS CONDICIONALIDADES DO VAAR/FUNDEB, VISANDO À MELHORIA
DA QUALIDADE DO ENSINO NA REDE MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
Contratado (CNPJ): 05.816.684/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd34905cd536fb22b48edf6cb97d9875

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 45dc5c23390e2e82162a5275b5b07898

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 034ec0dddf0ae299a76110667e7f9746

Contrato ou instrumento equivalente Sim ee30eded8c050652dad38df143b4d0e9

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 28 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: D326.0F93.5136.583C.2461.B560.D2CA.0C09. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109690/25. Data: 28/08/2025 13:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

109690/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/08/2025 às 13:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 109693/25 ao Documento 109690/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 109690/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 28 ee30eded8c050652dad38df143b4d0e9

Comprovante de publicidade 29 dd34905cd536fb22b48edf6cb97d9875

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 - 31 034ec0dddf0ae299a76110667e7f9746

Comprovantes de regularidade da contratada 32 - 37 45dc5c23390e2e82162a5275b5b07898

RECIBO PROTOCOLO 38 d3260f935136583c2461b560d2ca0c09

João Pessoa, 28 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:02. Validação: 4193.2E4D.B388.C805.6461.259E.FC34.A57D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 109690/25. Data: 28/08/2025 13:50. Responsável: tramita.
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